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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
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MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 268/2022 - DISPÓE SOBRE MEDIDAS PREVENTIVAS E TEMPORÁRIAS A SEREM
ADOTADAS EM RELAÇÃO AO CORONAVÍRUS -  COVID -19  -  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO,  DISTRITOS,
POVOADOS E SEUS ENTORNOS.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  097/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  096/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  098/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  099/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  100/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  101/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  102/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  103/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  104/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  105/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  106/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº001/2022 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATO CONVOCATÓRIO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DAS ÁREAS DO CORREDOR DOS
VENTOS

CONTRATOS
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EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC 015-2022 CONTRATADO - MARIA CELESTE GOMES BRITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC 019-2022 CONTRATADO - MARIA CELESTE GOMES BRITO
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  ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
           CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

Praça Dois de Julho, nº 33 – Centro  -  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (77) 3463-2196  
 E-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

DECRETO Nº 268/2022, de 11 de Janeiro de 2022. 
 
 

 DISPÓE SOBRE MEDIDAS PREVENTIVAS E TEMPORÁRIAS A 
SEREM ADOTADAS EM RELAÇÃO AO CORONAVÍRUS – COVID 
–19 – NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, DISTRITOS, POVOADOS E 
SEUS ENTORNOS. 

 
 
 CONSIDERANDO o princípio da separação dos poderes, bem como, a competência 

concorrente para tomada de providências normativas e administrativas pelos estados, 

pelo Distrito Federal e pelos municípios, frente as medidas a serem implementadas em 

razão da pandemia, nos termos do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6341 pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;  

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);  

 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão 

local e preservar a saúde da população em geral;  

 

CONSlDERANDO que é dever da Administração Pública Municipal adotar medidas 

temporárias de enfrentamento quanto ao contágio pelo Novo Coronavírus, no âmbito do 

seu território; 

 

CONSlDERANDO o aumento expressivo do números de casos ativos de pessoas 

contaminadas pelo novo Coronavírus em nossa micro região; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Visando à prevenção e enfrentamento da propagação do vírus no Município de 

Licínio de Almeida, serão adotadas , às seguintes medidas:  

 

I - Fica autorizada, em todo o território municipal, a prática de quaisquer atividades 

esportivas coletivas amadoras (jogos esportivos, babas, etc), do dia 11 de Janeiro até 

às 5h do dia 25 de Janeiro de 2022, bem como, as práticas individuais, desde que não 

gerem aglomerações ; 

 

I – Fica autorizado o funcionamento de academias e de outros estabelecimentos 
voltados para a realização de atividades físicas, no período do dia 11 de Janeiro até às 
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  ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
           CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

Praça Dois de Julho, nº 33 – Centro  -  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (77) 3463-2196  
 E-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com  
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5h do dia 25 de Janeiro de 2022, limitando a ocupação ao máximo de 50% ( cinquenta 
por cento) da capacidade do local e respeitando ainda os protocolos sanitários 
estabelecidos, especialmente o distanciamento social adequado e o uso de máscaras; 
 
II – Fica vedado a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e afins, 
independentemente do número de participantes, eventos desportivos (TORNEIOS, 
CAMPEONATOS, etc), EVENTOS COM PAREDÕES, feiras, circos, eventos científicos, 
durante o período do dia 11 de Janeiro até às 5h do dia 25 de Janeiro de 2022; 
 
III- Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente, sejam 
respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento 
social adequado, o uso de máscaras e a limitação da ocupação do local no máximo de 
50% ( cinquenta por cento) da capacidade. 
 
IV - Os bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos similares 

funcionarão com acesso condicionado ao atendimento dos protocolos sanitários 

estabelecidos, especialmente o distanciamento social adequado, o uso de máscaras e a 

limitação da ocupação do local no máximo de 50% ( cinquenta por cento) da 

capacidade. 

 

Art. 2º A Guarda Municipal, os técnicos e profissionais da Secretaria Municipal de 

Saúde apoiarão e fiscalizarão as medidas necessárias adotadas no Município, tendo em 

vista o disposto neste Decreto, em conjunto com a Polícia Militar da Bahia e a Polícia 

Civil. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, ESTADO DA BAHIA, aos 11 
dias do mês de Janeiro de 2022. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
 
 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

  ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
           CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

Praça Dois de Julho, nº 33 – Centro  -  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (77) 3463-2196  
 E-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

5h do dia 25 de Janeiro de 2022, limitando a ocupação ao máximo de 50% ( cinquenta 
por cento) da capacidade do local e respeitando ainda os protocolos sanitários 
estabelecidos, especialmente o distanciamento social adequado e o uso de máscaras; 
 
II – Fica vedado a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e afins, 
independentemente do número de participantes, eventos desportivos (TORNEIOS, 
CAMPEONATOS, etc), EVENTOS COM PAREDÕES, feiras, circos, eventos científicos, 
durante o período do dia 11 de Janeiro até às 5h do dia 25 de Janeiro de 2022; 
 
III- Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente, sejam 
respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento 
social adequado, o uso de máscaras e a limitação da ocupação do local no máximo de 
50% ( cinquenta por cento) da capacidade. 
 
IV - Os bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos similares 

funcionarão com acesso condicionado ao atendimento dos protocolos sanitários 

estabelecidos, especialmente o distanciamento social adequado, o uso de máscaras e a 

limitação da ocupação do local no máximo de 50% ( cinquenta por cento) da 

capacidade. 

 

Art. 2º A Guarda Municipal, os técnicos e profissionais da Secretaria Municipal de 

Saúde apoiarão e fiscalizarão as medidas necessárias adotadas no Município, tendo em 

vista o disposto neste Decreto, em conjunto com a Polícia Militar da Bahia e a Polícia 

Civil. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, ESTADO DA BAHIA, aos 11 
dias do mês de Janeiro de 2022. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
 
 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 097/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARCIO RIBEIRO LIMA,  portador(a), do  

CPF: 867.595.406-72 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/04//2021  à  

31/03//2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 097/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARCIO RIBEIRO LIMA,  portador(a), do  

CPF: 867.595.406-72 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/04//2021  à  

31/03//2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 096/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARCIA REJANE GUIMARAES SANTANA 

ARAUJO,  portador(a), do  CPF: 978.187.045-15 - ocupante do cargo de 

PROFESSOR(A), do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 23/03//2021  à  

22/03//2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 096/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARCIA REJANE GUIMARAES SANTANA 

ARAUJO,  portador(a), do  CPF: 978.187.045-15 - ocupante do cargo de 

PROFESSOR(A), do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 23/03//2021  à  

22/03//2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 098/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA,  

portador(a), do  CPF: 710.295.675-49 - ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS 

GERAIS, do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de 

Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 02/01//2021  à  

01/01//2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 098/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA,  

portador(a), do  CPF: 710.295.675-49 - ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS 

GERAIS, do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de 

Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 02/01//2021  à  

01/01//2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 099/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA APARECIDA ROCHA SARAIVA,  

portador(a), do  CPF: 962.249.405-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 30/03//2021  à  

29/03/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 099/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA APARECIDA ROCHA SARAIVA,  

portador(a), do  CPF: 962.249.405-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 30/03//2021  à  

29/03/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 100/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA AVELAR XAVIER,  portador(a), do  

CPF: 983.200.175-72 - ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 25/03//2021  à  

24/03/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 100/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA AVELAR XAVIER,  portador(a), do  

CPF: 983.200.175-72 - ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 25/03//2021  à  

24/03/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 101/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BARBOSA SANTANA,  portador(a), 

do  CPF: 456.399.065-53 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 26/03//2021  à  

25/03/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 101/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BARBOSA SANTANA,  portador(a), 

do  CPF: 456.399.065-53 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 26/03//2021  à  

25/03/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 102/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BATISTA DE OLIVEIRA,  portador(a), 

do  CPF: 128.121.988-69 - ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 24/03//2019  à  

22/03/2020, anos correspondentes 2019 a 2020, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 102/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BATISTA DE OLIVEIRA,  portador(a), 

do  CPF: 128.121.988-69 - ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 24/03//2019  à  

22/03/2020, anos correspondentes 2019 a 2020, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 103/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BOTELHO SILVA,  portador(a), do  

CPF: 955.431.555-49 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 25/03//2019  à  

24/03/2020, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 103/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BOTELHO SILVA,  portador(a), do  

CPF: 955.431.555-49 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 25/03//2019  à  

24/03/2020, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 104/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA DA GLORIA TEIXEIRA PORTO,  

portador(a), do  CPF: 612.297.095-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02//2021  à  

14/02/2020, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 104/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA DA GLORIA TEIXEIRA PORTO,  

portador(a), do  CPF: 612.297.095-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02//2021  à  

14/02/2020, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 105/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA DA PIEDADE ROCHA MOREIRA,  

portador(a), do  CPF: 973.492.085-53 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02//2021  à  

14/02/2020, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 105/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA DA PIEDADE ROCHA MOREIRA,  

portador(a), do  CPF: 973.492.085-53 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02//2021  à  

14/02/2020, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 106/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA DA SOLEDADE SOUZA SILVA,  

portador(a), do  CPF: 571.868.985-72 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02//2021  à  

14/02/2020, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 106/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA DA SOLEDADE SOUZA SILVA,  

portador(a), do  CPF: 571.868.985-72 - ocupante do cargo de PROFESSOR(A), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02//2021  à  

14/02/2020, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 03/01/2022 à 

01/02/2022,  retornando em  02/02/2022. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a). 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA,  14  de janeiro de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:44 horas do dia 14/01/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6137-CF9F-C261-B440-F68D ou utilize o código QR.

17
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2435 PORTARIAS

         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE Nº. 001/ 2022. 

Dispõe sobre a nomeação da 

Comissão Permanente de Licitação e 

dá outras providências.  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais com fundamento no artigo 79, VIII da Lei 

Orgânica Municipal e o disposto no artigo 51 e seus parágrafos da Lei Federal 

nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação, que será composta 

pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

 a) – Éden Rodrigues Baleeiro (Presidente); 

 b) – Luiz André Mascarenhas de Souza (membro);  

c) – Humberto Pereira de Oliveira (membro).  

Art. 2º - Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 

instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro 

cadastral de fornecedores, sua alteração e cancelamento. 

 Art. 3º - A Comissão receberá assessoria jurídica, quando solicitada, para os 

casos complexos;  

Art. 4º- No caso de licitação na modalidade de convite, até a fase de abertura 

dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, o julgamento e 

processamento poderão ser realizados por qualquer um dos membros da 

Comissão, devendo a decisão conclusiva ser expedida, obrigatoriamente, na 

presença de todos.  

Art. 5º - Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos 

membros da Comissão, designado pelo Presidente.  

Art. 6º - O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano, 

conforme preceitua o § 4º. do art. 51 da Lei Federal nº. 8.666/1993.  

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
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         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO 

DA BAHIA, em 05 de Janeiro de 2022.  

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO 

DA BAHIA, em 05 de Janeiro de 2022.  

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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STOP SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

CNPJ: 13.246.574/0001-96 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua C, nº 21, Térreo, CEP: 45.570-000 Constança – Ipiaú – Bahia. 

 
Escritório Central: Rua Visconde do Rosário, Nº 3, S/ 907, Edf. Augusto Borges, CEP: 40.015-050, Comércio, Salvador-Ba. 

            Telefax: 71 3285-7327, www.stopengenharia.com.br, E-mail: stop@stopengenharia.com.br 

 
 
                                                   

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Licínio de Almeida, 14 de janeiro de 2022 
 
 

Prezados Senhores (as) 
 
 

1. De acordo com os critérios estabelecidos nas Normas do Manual de Procedimentos para: 

Regularização Fundiária das Terras Públicas, Rurais e Devolutas que integram os 

Corredores  de Ventos no Estado da Bahia. 

Sirvo-me do presente para convocar V.S.ª. A comparecer em reunião extraordinária no dia 19 

de janeiro de 2022 às 10:00, no Auditório da Câmara Municipal de Licínio de Almeida. 

 
Observações: 

 
 

• Em razão da importância dos tópicos a serem abordados, solicitamos a presença de todos 

os  senhores (as) ou de seus representantes legais. 

 

• Em caso de ausência de alguns dos convocados (as) não ficam desobrigados de aceitarem, 

com fática concordância, os assuntos que forem tratados e deliberados 

 

OBS: Todos os presentes deverão seguir as recomendações estabelecidas 

pelos órgãos públicos de saúde, principalmente no que se refere ao 

distanciamento mínimo e a utilização de máscaras. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

STOP- SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ: 13.246.574/0001-96 

CREDENCIADA: 046/2010 

   
STOP SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

CNPJ: 13.246.574/0001-96 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua C, nº 21, Térreo, CEP: 45.570-000 Constança – Ipiaú – Bahia. 

 
Escritório Central: Rua Visconde do Rosário, Nº 3, S/ 907, Edf. Augusto Borges, CEP: 40.015-050, Comércio, Salvador-Ba. 

            Telefax: 71 3285-7327, www.stopengenharia.com.br, E-mail: stop@stopengenharia.com.br 

 
 
                                                   

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Licínio de Almeida, 14 de janeiro de 2022 
 
 

Prezados Senhores (as) 
 
 

1. De acordo com os critérios estabelecidos nas Normas do Manual de Procedimentos para: 

Regularização Fundiária das Terras Públicas, Rurais e Devolutas que integram os 

Corredores  de Ventos no Estado da Bahia. 

Sirvo-me do presente para convocar V.S.ª. A comparecer em reunião extraordinária no dia 19 

de janeiro de 2022 às 10:00, no Auditório da Câmara Municipal de Licínio de Almeida. 

 
Observações: 

 
 

• Em razão da importância dos tópicos a serem abordados, solicitamos a presença de todos 

os  senhores (as) ou de seus representantes legais. 

 

• Em caso de ausência de alguns dos convocados (as) não ficam desobrigados de aceitarem, 

com fática concordância, os assuntos que forem tratados e deliberados 

 

OBS: Todos os presentes deverão seguir as recomendações estabelecidas 

pelos órgãos públicos de saúde, principalmente no que se refere ao 

distanciamento mínimo e a utilização de máscaras. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

STOP- SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ: 13.246.574/0001-96 

CREDENCIADA: 046/2010 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº DLC015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 032/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 012/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA. 

CONTRATADO: MARIA CELESTE GOMES BRITO - ME. 

CNPJ sob o nº 16.128.019/0001-58 

 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação, a aquisição de medicamentos da revista “guia da 

farmácia” para atender o Fundo Municipal de Saúde do Município de Licínio de Almeida – 

Bahia. 

VALOR GLOBAL: R$ 25.180,29 (Vinte e Cinco mil Cento e Oitenta reais e Vinte e Nove 

Centavos). 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

ASSINATURA: 11  de Janeiro 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão 

por conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

1030100122.093 – Gestão das Estratégicas de Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100122.024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família. 

1030100122.050 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde. 

1030100122.096 – Programa saúde Bucal 
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1030100122.097 – Programa NASF. 

1030100122.023 – Gestão das Ações de Ass. Hospitalar e Amb. Med Complexidade. 

1030100122.049 – Gestão das Ações de Vacinação. 

1030100122.053 – Gestão das Ações de Vigilância em saúde. 

1030100122.051 – Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica 

33903000000 – Material de Consumo 

33903000000 – material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

1030100122.097 – Programa NASF. 

1030100122.023 – Gestão das Ações de Ass. Hospitalar e Amb. Med Complexidade. 

1030100122.049 – Gestão das Ações de Vacinação. 

1030100122.053 – Gestão das Ações de Vigilância em saúde. 

1030100122.051 – Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica 

33903000000 – Material de Consumo 

33903000000 – material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº DLC019/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 032/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 012/2021 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA. 

CONTRATADO: MARIA CELESTE GOMES BRITO - ME. 

CNPJ sob o nº 16.128.019/0001-58 

 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação, a aquisição de medicamentos da revista “guia da 

farmácia” para atender o Fundo Municipal de Saúde do Município de Licínio de Almeida – 

Bahia. 

VALOR GLOBAL: R$ 31.157,42 (Trinta e Um mil Cento e Cinqüenta e Sete reais e Quarenta e 

Dois  Centavos). 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

ASSINATURA: 12  de Janeiro 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão 

por conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

1030100122.093 – Gestão das Estratégicas de Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100122.024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família. 

1030100122.050 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde. 

1030100122.096 – Programa saúde Bucal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:44 horas do dia 14/01/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6137-CF9F-C261-B440-F68D ou utilize o código QR.

23
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2435 CONTRATOS

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-

2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  
 

1030100122.097 – Programa NASF. 

1030100122.023 – Gestão das Ações de Ass. Hospitalar e Amb. Med Complexidade. 

1030100122.049 – Gestão das Ações de Vacinação. 

1030100122.053 – Gestão das Ações de Vigilância em saúde. 

1030100122.051 – Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica 

33903000000 – Material de Consumo 

33903000000 – material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 
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